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Prefeltura rrtunicipâl dê ltabaiana

PREGÃO ELf, TRÔNTCO N' OOZIZOZS

Termo de Contrato N" - I ell2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
N"C,.]92023, QUE FAZEM ENTRE SI O
MTNICÍPIO DE ITABAIANA E A

. EMPRESA MENEZES DISTRIBUIDORA
DE AIIMENTOS LTDA.

Pelo presente instÍumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de Itabaiana, pessoa jurídica de

direito público, representado' neste hto pelo Prefeito Municipal o Sr. Sr. ÀDAILTON RESE|IDE SOUSA,

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.' 782.0]6 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n.'
357.737905-72, Íesidente nestâ cidade e a Mf,lrlEZES DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
pessoa jurídica de direito priiado, inscrita no CNPJ sob o n' 42.108.143i0001-61 com sede à Rua Alexandre

Menezes, 168, centro, na Cidade de Ribeirópolis, nstadô dp Ser$pe, CEP. 49.530-000, neste ato rspresentada

pela Sócia Administradora a Sra. Skarlatt Ohara Fernandes Monezes, e inscrito no CPF sob o n". 051.757.915-
40, doravante denominada CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 10.520, de l7 de
julho de 2002 que é subsidiada-pela Lei no 8.666, de 2l de Junho de 1993 atualizada, observada a I-ei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n" 004, de 02 de janeiro de 2006 que

regulamenta o Pregão, Decreto Municipal 026/2020, que regulamentâ o pregão eletrônico, Decreto Municipal
n' 105, de 12 de dezembro de 2016, que regulamentâ o tratamento favorecido a micro e EPP, e em

conformidade com as disposições a seguir, e detriais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Conhato, decorrente do Pregão Elehônico n' 00212023, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas:

r. CLÁUSULA PRIMEIRÂ- OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição e fomecimento parcelado de gêneros alimentícios

especificos para atendimento de portadoÍes de necessidades nutricionais especiais, como târnbém aquisiçào e

fomecimento parcelado de gêieros alimentícios específiôos para atender as creches deste município, para esta

Prefeitura, conforme,espiecificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do

Edital. , '

1,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de hanscrição.

1.3, Discriminação do objeto:

DEscRrÇÃo/
ESPECIFICÀÇÀo MARCA QTD 'vAr-oR urilT

VALOR
TOTAI

05 BISCOITO SALCADO
INTEGRÀL: TIPO CREAM
CRACKER, elaborado com
composição básica fariúa de trigo
ütêgral enriquocida com ferro e

âcido fólico, godura vegetal, sal,

açúcar e outras substâncias

permitidas. O biscoito devená estaÍ
ern perfeito estâdo de coíservação,

MARILLAN KG 250 12,42 3. r 0s,00
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serão rejeitados biscoitos mal

cozidos, queimados e de camcterGs

organolépticos anormais. Não
podendo apresentar biscoitos
quebradiços em excesso.

Acondicionado em embalagem
primária em polietileno atóxico
transpârente (embalagem mínima
de 350g) com rcspectiva

infomação Dutriçiotral, çom data
de fâbricâção, lote e prâzo de

validade de tro míÍrimo 08 meses.

Embalagem secundária: caixa de

papel resistente

ll MÁCARRÃO INTECRÁL -
TIPO ESPAGT'ETE . Df,
SEMOLINA OU SÊMOLA, COÍn

fariúa de trigo integral. Fabricado

â pârtiÍ de máterias primas sãs e

limpas, isentês de matérias teÍosas
e parasitas. Acondiconado em

embâlsgem primáriâ em polietileno

atóxico tratr§pa!€üte (embalagem

de 5009) c,om rcspectivâ

infoÍnsção nutricional, com datâ

de fabricação, lot€ e prazo de

validade de no mínimo 06 meses.

Fardo colll l0 kg i

GAILO KG 210 10,15 2.131,50

t2 MÂSSÀ ÂLIMENTiCN »T
ARROZ (MACABRÃO DE
ARROZ) - fabricado a partir de

matérias-primas sãs e limpas,

iseítas de mâtérias teEosas e

parasitas. Acondicionado em

embalagem primária ern polietileno

atóxico Eaísparsnte (embelagom

de 500 g) com rcspectiva

informação trutricional, com data

de fabricação, lote e prazo de

validadsde no mínimo 06 meses

I]RBANO PCT 80 6,06 484,80

TOTAL 5,721,30

2. CLÁUSULA SEGTÀIDA - }.IGÊNCIA
2.1, O prazo de vigência do Contnto sení da data de sua assinatuÍa até 3l (trinta e um) de dezembro de 2023
(dois mil e vinte e três), por se tratar de fomecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro,
nos teÍÍnos do art. 57 da Lei n".8.666/93

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3,1. O valor do preseúe Termo de Contato é. de RS 5,72U0 (Cinco mil setecentos e vinte e um reais e trinta
c€ntavos)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiná{as. diÍetas e indiretas dgcorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trsbâlhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais

.PrÀça Fousto Cardoso, 12 - ltabaiaÍa,isE - 3 43i-9112 - l3.lc/.7 4OlOOOl-lO
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incidentes, tâxa de administração, frete, seguro e outros necessários âo cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. cLÁusuLA euARTA - DorAÇÁo onÇmfiNrÁüa
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estào programadas em dotaçào orça àntária própria, prevista no

orçamento da Prefeitura, para o exçrcicio de 2023, na cÍassificação abaixo:

/ 02.05 Secretaria de Educação
r' D 361 0005 2.017 Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
r' 3390.30.00 Material de Consumo
/ 3390.30.07 Gêneros de Aümentâção
/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos :

y' Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao ProgÍama Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE)

í 02.05 Secretaria de Educação
r' n 365 0005 2.025 Alimentação Escolar - Educação Creche
/ 3390.30.00 Material de Consumo
r' 3390.30.07 :- Gêneros de Alimentação
r' Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostosy' Fonte 15520000 Transferências de Recurgos do. FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação EscdlaÍ (PNAE)

5. CLÁUST'LA QTM{TA - PAGAMENTO
5.1 O pagarnento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou

Fatura, através de ordem bancária, para cÉdito em banco, agência e conta coÍrente indicados pelo

contrâtado.

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nãó ukrapassern o limite de que trata o inciso II do art.

24 da Lei 8.66ó, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5', § 3', da Lei n'8.666, de 1993.

53 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou faturà no momento em que o órgão conhatant€ atestaÍ

a execução do objeto do contrato.

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acomlianiada da comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista mediante consulta âos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
n" 8.666, de 1993.

5.4.1 ConstatandG se, a situação de inegularidade do fomecêdor contratado, deverào ser tomadas as

providências previstas no do art. 31 da úrstrução Nondativa no 3, de 26 de abril de 2018

5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquiilação da despesa, como, por exemplo, obrigação finalceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado ate que a Conhatâda
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, úo acarretando qualquer ônus paÍa a Contratante.

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ.como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.7 Constatando.se, situação de inegularidade da contratadÀ, será providenciada sua notificação, por escrito,

piua que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação oq no mesmo pÍ:uo, apÍesente sua defesa.

O prazo poderá ser prorrogâdo umâ vez, por igual período, a critério da contratânte.

Praça Fausto CaÍdoso, 12 - Itabaiana,/SE - 3431-9712 - l3.lM.740l0Ú0l-10
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5.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devení realizar consulta

para identificar possível suspensão tempoliria de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem copo ocorrências impeditiva§ indretas, obsewado o

disposto no art. 29, da Instrução NorÍnativa rt" 3, de 26 de abril de 2018.

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedentc, a contlltante dêveú comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimhlência da contratada, bern

. como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantt o recebimento de seus cÍéditos.

5.10 Persistindo a inegularidade, a conhatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo conesponddnte, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.11 Havendo a efetiva eLcução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmenie, alé que se decida pela

rescisão do conÍato, caso a contratada não regularize sua situação.

5.11.1 Será rescindido o contrato em execução com â contratada inadimplente, salvo por notivo de

economicidade, segurança nacional ou outo de interesse público de alta relevância, devidamente
justiÍicado, çm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12 Quando do pagamento, será efehüda a retenção Aibutária preüSta na legislação aplicável.

5.12,1 A Conhatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123, de

2006, não softerá a retenção tri$üttíria quanto aos imlostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entahto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao trataÍnento tribu!írio
favorecido preüsto na refenda Lei Complementar.

5.13 Nos casos de evenhrais âtrasos de pagamento, desde que a Contratada não teúa concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencironado que a taxa de compensação financeira devida pêla Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento aa pircota, é calculada mediante a aplicação da seguinte

fórmula:
. EM = I i N x \?, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data preyista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I: Índice de compensação financeira : 0,0001 643 S, assim apurado:

I=( ) ,''ll) , I=0'00016438

TX = Percentual da tâxa anual = 6%

6, CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 Os prelos dos serviços, objeto do Contrato, perrnanecerão irreajustáveis durante a vigência contratual;

6.2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do fomecimento a ser
conúatado, em conformidade com a legislação peÍinente,'os preços do contÍato serão readequados, a fim de
manter o seu equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovação sei feita pela apresentação
ao CONTRATANTÉ, por parte da CONTRADAD A, da razáo que autoüou o referido aumento/redução e

utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizado;

Praça FÊusto Cardoso, l2 - Itabaiaua./SE - 3431-9712 - 13.|M.1401W01-10

63. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONIITATANTE todos os preços e vantagens. ofertados ao
mercado, sempré que esses forem mais vantajosos do que os ügentes.
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Prefeitura Municipal de ltabaiana
7. CLÁUSULA SÉTTMI - c.§.c.NTIA DE E)(ECUÇÃiJ
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente conhatâção.

S. CLÁUSI]LA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
E.1. O prazo de entrega dos gêneios será num prazo máximo de 05 (chco) dias, contados a partir da solicitação,

ou ainda outro documento equivalente, em remessa parcelada.

8.2 . No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da enhega não poderá ser inferior a dois terços

do prazo total recomendado pelo fabricante.

8.3. Os produios poderão ser rejeitados, no todo ou em partê, quando cm d"*uco.áo com as especificações

constantes neste Terrno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 24hs

(vinte e quatro horas), a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem piejuizo da aplicação das

penalidades.

8.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não êxclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes dâ in orreta execução do contrato.

10. CLÁUSI,JLA DÉcTI,Í,c, - OBRICAÇÔES DA C0NTRATANTE E DA CONTRATADA
10,1. São obrigaçõês da Contratante:

. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

. verificar minuciosamente, no prazo fxado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com

as especificações constântes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;.
. acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contatada, gtravés de comissão/servidor

especiaLmente desienado; i'
. efetuar o pagamento à ContÍstadâ no valor correspondente ao fomecimenbo do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e s'eus anexos;
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato, consoante estabeleôe a Lei n". 8.666/93;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrêrrcia relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem proüdências preventivas e corretivas

' A Administração não respondetá por quâisquer coÍnpromissos assumidos pela Conhatada com terceiros,

ahda que vincúados à execução do presente Termo de ConÍato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.2. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
. A Contratada deve cumprir todas as obrigações çonstantes no EditâI, seus anexos e sua proposta,

âssumindo como êxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

PiÀça Fausto CaÍdoso, 12 - Itabaiaoa/SE 3431-9712 - l3.l04..740lOO0l-LO
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9. CLAÚSTJLA NONA. F'ISCALIZAÇÃO
9.1. A execuçãg do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado em portaria específica, com

autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda.e qualquer ação de oriútação geral, controle e

fiscalização dos serviços conhatados, conforme consta do Anexo Vtr - Minuta do Contrato
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. efetuar a enhega ão objeto em perfeitas condições, confürme especificações, prazo e local constantes tro

Terrio de Refer&rcia e seus anexos, acompaúado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, procedência e prazo de garantia ou validade;
. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,

do Código de Dêfesa do Consrimidor (Lei n'8.078, de 1990);
. substituir, repaÍaÍ ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitosl

' comunicar à Conhatantç, no prazo miíximo de 24 (vinte e quafro) horas que antecede a dâta da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a deüda comprovação;
. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificâção exigidas na licitâção;
. indicar preposto para representá-la durante â execução do contrato. I
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adiciorrais de qualquer natureza à Confatante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e. tribútos decorrentes da execução do Conrâto,

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Conkatante comprovante de

quitação com os órgãos competentes;

' Responsatilizar-se por eventuais multas, municipais, dstaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
cometidas na execução do Contrato;

' Responsabilizar-se pelos dânos causados diretamente à Prefeitura ou a teÍceiros decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompaúamento pela Contahnte.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarrís, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que

se façam necessários à execução do Contrato.
.;Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferiÍ a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência.

. Não realizar associaçào com outrem, cessâo ou transferência total ou parcial, bem como a firsão, cisâo ou

incorporação, sem préüa a expressa anuência do Contratante

11. cLÁusuLA DÉcnr.q, rnrvrrml, - sANÇÕEs'ÀDMrNrsfRÀTrvAS
11,1. Comete infração adiainistrativa nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, a Contratada que:

11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

11,1.1. ensejar o retardamento da execução do objeto; i

11.1.2, falhar ou fiaudar na execução do contrato;

11.1.3: comportar-se de modo inidôneo;

I LI.4. cometer fiaude fiscal;

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguinles sanções: '

11.2.I. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

11.2.2, Multa de 0,SYoao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltântes, no saso de aúaso na entrega;

11.23. Multa de 10Yo, aplicada sobre o valor do conhato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da

conmtada;

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10
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11.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do confâto, oo 
"uro 

d" recusa injustificada em retirar a Nota de
Empeúo;
11,2.5. Multa de 0,5oÁ ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento. de ouhas obrigações

preüstas neste edital e seus anexos. :

11,2.6. A multa será aplicada até o limite de l0o/. (dez por centó) sobre o valor da contratação, e podeá ser
descontada dos pagamentos deüdos pela Prefeitura Municipal de Itabaiana, ou cobrada diretamente da

empresa, amigável ou judicialmente;

11,2.7, em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitern acim4 sení

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.8. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o. órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administra$o Pública opera e atua conctetamente, pelo prazo de até dois anbs;

11.2.9. impedimento de liciiar e contrataÍ com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios pelo prazo de até cinco anos;

1Í.2.9.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar preüstâ neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses prevista§ como infração administrativa no subitem I lil.

11.2.10. declaração de i4idoneidade para licitfi ou contratar com a Administração Públical:enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja piomoüda a reabilltação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que sení concedida sempre que â Contratada ressarciÍ a ContÍatante
pelos prejúzos causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1 a I1.2.9 poderão ser aplicadas à CONTRATADA jr.rntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11,4. Tambem ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Itr e IV da Lei n" 8,666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

11.4.1. teúam sofrido tondenâção definiriva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tnbutos:

11.4.2. teúam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.4.3, demonshem não possuir idoneidade para co tratar com a Administração em virhrde de atos ilícitos

11,5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que asseguraní

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.666,

de 1993, e subsidiariaÍ-netrte a Lei n' 9.784, de 1999.

11,6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos eÍn conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

1I.6.1. Caso a Cbntratante determine, a multa deveú ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar

da data do recebimento dà comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobú os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, corfoÍme artigo 419 do Código Ciúl.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a graüdade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade. (
11.9. Se, durante o processo de aplicagão de penalidade, se houver indícios de pratica de infração adminishativa

tipificada pela Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013, como aúo lesivo à administração pública nacional

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação pr€liminar ou, Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR \

Praça Faustó Cardo§o, 12 - Itabaiatr'SE - 3431-9712 - 13 lM 740/0001-10



t §t.
.a**a{*.TEEL,

.-,!P*-'

rdnaff í1
lt

Prefeitura Municipal de ltabaiana :

11,10. A apuragão e o julgamento das demais lnfrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lci no 12.846, & 1o de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na uáidade administrativa.

11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimenlo regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrôncia de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes dc ato

. lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Lnprensa Oficial da União, Estado e Município, e no caso

de suspensão de liaitar, b ücitante deverá ser descredenciado do Cadasho de Fornecedores, por igual período

sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais cominações legais-

12. CLÁUSIJLA DÉcn{a sncuxoA - RESCISÃ0
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVTI do art. 78

da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art.79, inciso tr, da Lei n'8.666, de 1993.

12.2. Os casos de resciúo contratual serão formalmehte motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRÂTANTE em caso de rescisão adminishativa
prevista no arl. 77 da l-ei n" 8.666, de 1993.

12,4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo doi seguiotes aspectos, conforme o caso:

12,4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialnente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4J. Indenizações e multas.

13. cl,Áusrrl,A DÉcrnr.l, rrncE'n.{ - vEitAÇÔES E PERMrssÔEs
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação- de inadimplemento por

pârte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. : :
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar. este Termo de Contrato para quatquer opeÍâção

Íinanceira, nos termos e de acordo com ós procedimento§ previsÍos na Instrução Norrnativa SEGES,4VíE n'53,
de 8 dejulho de 2020.

13.2.1, A cessão de crédito, a ser feita mediante celebraSo de termo aditivo, dependerá de comprovação da

regularidade fiscal e trabalkista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra

impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforrie a legislação em ügor, nos termos do Parecer JL-
01, de I 8 de maio de 2020.

13.2,2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela

execução do objeto conhatual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejúzos causados à
Administração, sern prejuizo da utilização de institutos tâis como os da conta vinculada e do pagamento direto

pÍeüstos na IN SEGES,ME n" 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. cLÁusuLA DÉcnra qumrA - ALTERÂÇÔES
14.1. Eventuais altmações ôontratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmâs condições contratuâis, os acÍéscimos ou supressões

que se fizerern necessiírios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratântês poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
' Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaianiy'SE - 3431-9112 - 13.104.740/0001-10
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í 5. cl-Áusur.:A »Écntl qunvrA - Dos cAsos oMrssos.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,,segundo as disposigões contidas na Lei no

8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais norúas federais de licitações e contratos admirxistrativos e,

subsidiariamente, selundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.0?8, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLAUSI'LA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇAO
16.1. Incumbirá à CONTRÁTANTE providenciar a publicaçãoldeste instrum€nto, por extrato, no Diário Oficial
do Município de ltabaiana./SE, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCrlra, SÉrrnm - FORO
17.1. É eleito.o Foro da cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para. dirimir os litígiog que decorrerem da

.,exeoução tltxte T{mo de Contrato que D.õo possaÍn ser compostos pela cônciliaçío, ôuforme eÍt. 55, §2o ds Lei
n' S.666/93.

Para ftrmezae validade do pactuado, o presírte Termo de Contrato foi lawado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos conàaentes.

Itabaiaria/SE, J /i de Fevereiro de 2023
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Adailton Resende Sousa

Prefeito Municipal

' Contratante
oo.umênto.t.inâdô disii:lm€nre
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Darô; 14/02r',2023 03;04:02.0100
Veririqu. em hltp5:/lwníi.!dôÍ.iti.h,

Skarlatt Ohara Femandes Menezes

Menezes DistribuidoÍa de Alimentos Ltda

Contratada
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